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LEl NO 4,103, DE 30 DE JULHO DE 2004.
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j Autoriza o Executivo Municipas a .
,
1 recuperar, através de contribuiçao
' Melhoria, no màximo, 7,38% dode! 

j amento da rua. custo da obra de ca ç
. ooiania.l
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. t
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte !
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EE 1: (
o Autoriza o Executivo Municjal a recuperar, através de lArt. 1

Contribuiçâo de Melhoria, no màximo, 7,38% (sete vlrgula trinta e oito por cento)
decorrente da pavimentaçâo com pedra irregular na rua Goiânia, numa extensâo de
316,74m, no trecho compreendido entre a rua Porto Alegre até a rua Terezina.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
julho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: t
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Contribuiçâo de Melhoria, no màximo, 7,38% (sete vlrgula trinta e oito por cento)
decorrente da pavimentaçâo com pedra irregular na rua Goiânia, numa extensâo de
316,74m, no trecho compreendido entre a rua Porto Alegre até a rua Terezina.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
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LEI N° 4.103. DE 30 DE JULHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a I
recuperar, através de Contribuigao
de Melhoria, no maximo, 7,38% do
custo da obra de calgamento da rua
Goiania.
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O IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a recuperar, através de i
Contribuioéo de Melhoria, no méximo, 7,38% (sete virgula trinta e oito por cento)
decorrente da pavimentagéo com pedra irregular na rua Goiania, 'numa extenséo de
316,74m, no trecho compreendido entre a ruaPorto Alegre até a rua Terezina.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
julho de 2004‘
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: .
Data Supra.

08 ZIMMER,
ito Municipal.
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